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Senhor Procurador Chefe: 
 
I - RELATÓRIO.
 

1. Trata-se de análise de ACORDO de DUPLO DIPLOMA entre a IMT Nord Europe  e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES, visando regulamentar o programa de formação integrada entre as partes,
possibilitando a obtenção dos dois diplomas pelos estudantes: Bacharel em Engenharia Ambiental da UFES e Engenheiro IMT
Nord Europe. (Sequencial 03 - Lepisma).

 
2. Consta no autos a  Justificativa de Interesse Institucional ​ (Sequencial 02 - Lepisma)

 
3. Não consta nos autos Plano de Trabalho.

 
4. É a síntese do necessário.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO.
 

5. Inicialmente, esclareço que a presente manifestação limitar-se-á aos aspectos jurídicos da matéria ora proposta e de
sua regularidade processual, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros ou que exijam
exercício da conveniência e discricionariedade administrativas, bem como verificação e conferência de prazos, cálculos e valores,
os quais não competem à Procuradoria, mas aos setores técnicos competentes da Administração, à luz do que dispõe o art. 131 da
Constituição Federal de 1988, e o art. 10 da Lei nº 10.480/2002, c/c art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993.

 
III - ANÁLISE JURIDICA.
 

6. Pois bem, a Resolução nº. 11/2011 - CEPE estabeleceu os parâmetros para a Dupla Diplomação com titulação
simultânea em dois países por alunos da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) e por alunos de outras Instituições de
Ensino Superior (IES) estrangeiras, concomitantemente, verbis:

 
"Art. 1º. A Dupla Diplomação é a formação em graduação com titulação simultânea em dois países e poderá ser
obtida por alunos da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) e por alunos de outras Instituições de Ensino
Superior (IES) estrangeiras, concomitantemente.
 
Art. 2º. Para a obtenção da Dupla Diplomação, deverão a UFES e a Instituição de Ensino Superior
estrangeira celebrar instrumento jurídico específico devidamente aprovado pelo Conselho Universitário
(CUn/UFES).
Parágrafo único. O Departamento de Contratos e Convênios (DCC/UFES) deverá manter arquivada pelo menos
uma via de cada instrumento jurídico regulador de Dupla Diplomação, devidamente assinada pelas partes
envolvidas.
 
Art. 3º. O intercâmbio dos alunos candidatos à Dupla Diplomação deve estar submetido às normas estabelecidas
pela Resolução deste Conselho que dispõe sobre a regulamentação do intercâmbio acadêmico em nível de
graduação na UFES.
 
Art. 4º. Haverá um coordenador para cada instrumento jurídico específico previsto pelo Art. 2º desta Resolução,
que será o responsável pela supervisão de todo o processo de Dupla Diplomação.
 
Art. 5º. Em relação aos alunos da UFES, serão adotados os seguintes procedimentos:
 
I. o coordenador descrito no Art. 4º desta Resolução, juntamente com a coordenação do curso de origem,
será responsável pela preparação da lista de disciplinas, incluindo as equivalências necessárias, assim como o
Plano Geral de Estudos;
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II. cada aluno de intercâmbio de Dupla Diplomação terá um Plano de Estudos para este ám e um orientador de seu
curso especialmente designado para acompanhar seu desempenho, além de poder contar com o coordenador
descrito no Art. 4º desta Resolução;
 
III. a Instituição de Ensino Superior estrangeira que acolher os alunos da UFES em regime de Dupla Diplomação
deverá indicar um responsável ou um órgão acadêmico de seu campus para acompanhamento destes;
 
IV. a comprovação do aproveitamento de estudos do aluno em intercâmbio na Instituição de Ensino Superior
estrangeira se dará por meio de apresentação do Histórico Escolar, ou documento oficial equivalente, por ela
emitido, acompanhado de tradução oficial (juramentada);
 
V. as atividades cujo aluno em regime de Dupla Diplomação cursou e obteve aprovação junto à Instituição de
Ensino Superior estrangeira, caso equivalentes às constantes no currículo de seu curso de origem, serão registradas
no Sistema de Informações Educacionais (SIE);
 
VI. os nomes da Instituição de Ensino Superior estrangeira e do aluno selecionado para o intercâmbio objetivando
a Dupla Diplomação deverão ser informados à Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) e ao colegiado do curso de
origem do supracitado aluno pelo coordenador descrito no Art. 4º desta Resolução.
 
Art. 6º. Em relação aos alunos provenientes de Instituições de Ensino Superior estrangeiras, em intercâmbio
na UFES, em regime de Dupla Diplomação, serão adotados os seguintes procedimentos:
 
I. cada aluno deverá ter um plano de estudos elaborado pela Instituição de Ensino Superior estrangeira de
origem, a qual designará um professor responsável para acompanhar o seu desempenho; 
 
II. o coordenador descrito no Art. 4º desta Resolução será o responsável ou indicará um professor para orientação e
acompanhamento das atividades acadêmicas destes alunos;
 
III. para solicitar a Dupla Diplomação, os alunos deverão colar grau junto à UFES, observando um dos seguintes
percentuais:
 
a) o total de créditos a serem aproveitados do curso de origem não poderão exceder a 70% (setenta por cento) do
total de créditos exigidos para a integralização do curso da UFES, ou;
 
b) a carga horária a ser aproveitada do curso de origem não poderá exceder a 70% (setenta por cento) da carga
horária total do curso da UFES;
 
IV. o aproveitamento das disciplinas cursadas na Instituição de Ensino Superior estrangeira deverá constar no
instrumento jurídico regulador da Dupla Diplomação em questão, obedecendo também à Resolução deste Conselho
que dispõe sobre o aproveitamento de estudos nos cursos de graduação da UFES.
 
V. a colação de grau será realizada na unidade da UFES à qual os alunos estiverem vinculados, e só acontecerá
caso todos os requisitos exigidos pelo curso em questão, descritos no instrumento jurídico regulador da Dupla
Diplomação, sejam cumpridos.
 
Parágrafo único. A UFES emitirá o Histórico Escolar oficial de cada aluno estrangeiro para efeito de comprovação
de seu aproveitamento de estudos, realizados nesta Universidade, junto à Instituição de Ensino Superior
estrangeira.
 
Art. 7º. Nos Históricos Escolares emitidos pela UFES aos estudantes em regime de Dupla Diplomação deverão
constar:
 
I. a nominativa do curso;
 
II. os créditos alcançados;
 
III. os conceitos de cada disciplina cursada;
 
IV. informação de que as exigências do currículo do curso, constantes no instrumento jurídico regulador da Dupla
Diplomação, foram atendidas;
 
V. a identificação do instrumento jurídico regulador da Dupla Diplomação;
 
VI. o nome da Instituição de Ensino Superior estrangeira;
 
VII. o período de permanência do estudante na Instituição de Ensino Superior estrangeira;
 
VIII. número de créditos obtidos, ou a carga horária cursada, com aproveitamento, na UFES e na Instituição de
Ensino Superior estrangeira.
 
Art. 8º. O diploma da UFES somente será conferido aos alunos em regime de Dupla Diplomação que alcançarem
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os requisitos regimentais do respectivo curso de graduação e do instrumento jurídico regulador.
 
§ 1º No referido diploma, deverá constar a identificação da Instituição de Ensino Superior estrangeira e do
instrumento jurídico regulador da Dupla Diplomação.
 
§ 2º A UFES somente emitirá o diploma do aluno após ser informada oficialmente pela Instituição de Ensino
Superior estrangeira que o mesmo preencheu todos os requisitos. 
 
§ 3º O diploma a ser emitido pela UFES deverá estar de acordo com as normas vigentes." (grifei)

 
7. Ante a falta de diploma legal específico que regulamente a celebração dos ACORDO DE DUPLO DIPLOMA
ENTRE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, deve ser observado o disposto no art. 116, caput e §1º da Lei nº 8.666/1993,
no que for compatível ao objeto do acordo, sem a obrigatoriedade de plano de trabalho, haja vista que consta no referido acordo e
na justificativa institucional aos autos atribuições plenamente definíveis.

 
8. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o estabelecido  na Resolução nº. 11/2011 -
CEPE, parte integrante e indissociável do presente ACORDO de DUPLO DIPLOMA, bem como toda documentação técnica que
dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes obrigatoriamente.

 
9. Por fim, alerta-se que a observância dos requisitos fixados pelos normativos legais, bem como das questões
apontadas acima, dependem de aferição técnica e/ou administrativo operacional, que escapa à competência desta Procuradoria,
sendo de inteira responsabilidade da autoridade competente da Universidade, que deverá proceder às adequações, correções e/ou
exclusões que porventura se fizerem necessárias.

 
IV- CONCLUSÃO.
 

10. Em conclusão, após análise da minuta proposta (Sequencial 03 - Lepisma), por verificar a sua conformidade com a
legislação aplicável, NÃO vislumbro óbice jurídico à manutenção de suas disposições, sendo que a análise da conveniência e
oportunidade da celebração do presente ACORDO é critério exclusivo da autoridade competente.

 
11. Cumpridas as recomendações ou afastadas de forma motivada, não haverá necessidade de nova manifestação desta
Procuradoria, nos termos da instrução nº 05, do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU.25. 32. 11.

 
12. Este Parecer não supre a necessidade de decisão expressa da autoridade administrativa competente, nos termos do
art. 48 da Lei no 9.784/1999, pois as considerações tecidas restringem-se ao exame do aspecto jurídico-formal do processo, não
adentrando nas questões técnicas, tampouco as de oportunidade, conveniência e formalização do instrumento, por não serem de
competência desta Procuradoria.

 
À consideração superior.

 
Vitória, 10 de abril de 2023.

 
OSWALDO HORTA AGUIRRE FILHO

PROCURADOR FEDERAL
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23068013138202394 e da chave de acesso 845119ab
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